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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#ABC#256883#1#303567>

PORTARIA Nº 912, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art. 
61 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202100006054070,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido, SEBASTIÃO EDUARDO 
JÚNIOR, CPF nº 758.643.551-00, do cargo efetivo de Agente Ad-
ministrativo Educacional de Apoio, Referência “A-II”, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 18 de agosto de 2021.

Goiânia, 23 de setembro de 2021.

ALAN FARIAS TAVARES
<#ABC#256883#1#303567/>

Protocolo 256883

Secretaria Geral da Governadoria
<#ABC#256580#1#303234>

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
013/2017

Contratante: SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA -SGG/
GO.
Contratada: SAMPA PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA-CNPJ nº 
37.266.251/0001-22 .
Objeto: Prorrogação da vigência por 12 (doze) meses.  Fundamento 
Legal:  Artigo 57, inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/1993.
Processo nº: 2017.0001.300.1717.
Valor Total: R$4.718,52 (quatro mil setecentos e dezoito mil reais e 
cinquenta e dois centavos).
Vigência: 17/10/2021  a  16/10/2022.
Dotação Orçamentária: 2021.40.01.12.122.1008.2159.03 - Nota 
de Empenho nº 00014, de 13/09/2021.
Data da assinatura: 21 de setembro de 2021.
Assinatura pela Contratante: Adriano da Rocha Lima - Secretário.
Assinatura pela Contratada: Antônio Rezende Sampaio Filho - 
Sócio - Administrador.

<#ABC#256580#1#303234/>

Protocolo 256580
<#ABC#256581#1#303235>

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
015/2017
Contratante: SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA -SGG/
GO.
Contratada: LIMPECOL SERVIÇOS GERAIS EIRELI-CNPJ nº 
03.790.751/0001-47.
Objeto: Prorrogação da vigência por 12 (doze) meses.  Fundamento 
Legal:  Artigo 57, inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/1993.

Processo nº: 2017.0001.300.3711.
Valor Total: R$ 258.639,60 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).
Vigência: 30/10/2021  a  29/10/2022.
Dotação Orçamentária: 2021.40.01.12.122.1008.2159.03 - Nota de 
Empenho nº 00013/2021 de 10/09/2021
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2021.
Assinaturas pela Contratante: Adriano da Rocha Lima - Secretário;
Assinatura pela Contratada: Dione Glay Baracho- Administrador.
<#ABC#256581#1#303235/>

Protocolo 256581

Secretaria de Estado do Governo -  SEGOV
<#ABC#256664#1#303325>

NOTIFICAÇÃO Nº 25/2021 - GETCE
Processo: 202100042000175
Interessado: Márcio Cecílio Ceciliano
Assunto: Irregularidades referentes à execução do ajuste 
celebrado por meio do Convênio nº 052/2012

A Secretaria de Estado do Governo de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais, através da Gerência Especial de Tomada de 
Contas Especial, considerando que se trata de caso de interes-
sado(s) com domicílio(s) indefinido(s) ou desconhecido(s), ou em 
que não foi possível a entrega dos documentos e a notificação 
oficial, pessoalmente, através do Correio ou por outros meios de 
transmissão, previstos na legislação, NOTIFICA o Sr(a). Márcio 
Cecílio Ceciliano, inscrito no CPF/ME sob o nº. 198.598.211-00, 
ex-prefeito(a) do Município de São Miguel do Passa Quatro-GO, 
diante das irregularidades referentes à execução do ajuste e a não 
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos do Convênio 
nº 052/2012, celebrado à época entre o Estado de Goiás, por meio 
da Secretaria de Estado da Casa Civil, com interveniência técnica 
da então Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP, e o 
Município de São Miguel do Passa Quatro-GO. O dano ao Erário 
Estadual foi na ordem de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), 
cujo valor atualizado monetariamente até o dia 29/08/2021 (SEI 
000023244339), perfaz o montante de R$ 246.769,71 (duzentos e 
quarenta e seis mil setecentos e sessenta e nove reais e setenta 
e um centavos). Portanto, para que no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar desta publicação;

I - apresente defesa a respeito das irregularidades referentes à 
execução do ajuste celebrado por meio do convênio n° 052/2012, 
constadas no processo de Tomada de Contas Especial instaurado 
sob o nº 202100042000175;
II - confesse a dívida mediante um Demonstrativo de Débito, 
apresentando proposta de ressarcimento ao erário.
Visando dirimir quaisquer dúvidas e/ou receber informações 
adicionais quanto ao assunto, o (a) notificado (a) deverá se dirigir 
à Rua 82 nº400, Ed Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 6º andar-Ala 
Oeste, Setor Central -CEP 74,083-010-Goiânia-Go no horário das 
08h às 12h e das 14h às 17h, endereço eletrônico: tce.segov@
goias.gov.br, ou ainda, buscar informações pelo telefone (62) 
3201-5607. Informamos que o processo de Tomada de Contas 
Especial continuará até os seus termos finais, independentemente 
do comparecimento de Vossa Senhoria.

Goiânia, 21 de setembro de 2021.
Kleber Ricardo Pereira Luz Azeredo

Presidente da Comissão de TCE
<#ABC#256664#1#303325/>

Protocolo 256664
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